
 

 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O  D O  O R D E N A D O R  D A  D E S P E S A  

A r t i g o  1 6 ,  i n c i s o  I I ,  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  1 0 1 ,  d e  4  
d e  m a i o  d e  2 0 0 0 .  

 

DANIEL MORANDI, Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, no uso de minhas 

atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de 

Despesas e à vista da estimativa do impacto orçamentário-financeiro nº 29/2025, 

referente à concessão de revisão geral anual sobre os subsídios mensais dos cargos 

do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do Município de Serafina 

Corrêa. DECLARO existir recursos orçamentários para a execução da despesa e que 

a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Serafina Corrêa, RS, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

Daniel Morandi 

Prefeito Municipal 

 


		2025-05-16T11:06:15-0300
	DANIEL MORANDI:00156872013




